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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2021

A Mesa da Câmara Municipal de Piumhi/MG, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 34, IV e 39 da Lei Orgânica Municipal c/c art. 125 e 130, III do Regimento Interno, 

decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de Piumhi-MG, o “Espaço Cultural

do Legislativo Piumhiense”, que constará de uma exposição permanente de quadros alusivos à 

importantes marcos históricos do Legislativo Piumhiense.

Parágrafo único. O espaço a que se refere o caput deste artigo, compreende parte 

do interior da Sala das Sessões “José Soares de Oliveira Sobrinho”.

Art. 2o O Espaço Cultural do Legislativo será denominado “Espaço Cultural do

Legislativo Piumhiense Vereadora Nair Pereira Vieira de Souza” e será inaugurado no dia 07 de abril 

de 2021 durante a Sessão Solene Comemorativa do 170° aniversário da criação da Câmara Municipal 

e do 169° aniversário de sua instalação.

Cria o “Espaço Cultural do Legislativo Piumhiense 
Vereadora Nair Pereira Vieira de Souza”, e dá outras 
providências.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vice-Presidente
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JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

2o Secretário
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem como justificativa a importância de criar o 

Espaço Cultural do Legislativo, tendo em vista a passagem e comemoração do 170° aniversário de 

criação da Câmara Municipal de Piumhi através da lei provincial 202 de 1o de abril de 1841; bem 

como a passagem e comemoração do 169° aniversário de instalação da Câmara Municipal de Piumhi, 

ocorrida em 7 de abril de 1842.

A escolha da nomenclatura do memorial se dá pelo motivo que D. Nair Pereira Vieira 

de Souza1 foi a primeira mulher a ocupar uma cadeira no Legislativo Piumhiense, entrando em 

exercício no princípio da década de 1980 em razão do afastamento do titular por licença médica; 

conforme pesquisa histórica desenvolvida pelos autores Luís Augusto Júnio Melo e Rômulo Agresta 

no Livro Piumhi História do Século XX, ocorre que o termo de posse da vereadora Nair Pereira Vieira 

de Souza não foi lavrado no livro para essa finalidade destinado.

Considerando o marco histórico de atuação desta Mulher no Poder Legislativo, a 

Mesa desta Casa Legislativa entende que essa seria uma homenagem a Sra. Nair que ainda é viva, 

contando com seus 82 anos de idade.

Sala das Sessões, Piumhi/MG, 18 de fevereiro de 2021.

RBNALDO DOS REIS SILVA
fesidente

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1o Secretário

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
2o Secretário
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1. Melo, Luís Augusto Júnio. Piumhi: história do século XX / Luís Júnio Melo, Romulo 
Agresta. -  Belo Horizonte: Formato Artes Gráficas, 2020. 384 p.:il.
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